
Intervalos admissíveis sem justificativa 30,05%

De 1,50 % até 4,67%

De 3,50 % até 8,69%

De 0,14 % até 1,11%

De 0,30 % até 0,82%

De 0,56% até 0,89%

De 4,50% até 4,50%

De 3,65 % até 7,15%

Prefeitura Municipal de Lajinha
CNPJ: 18.392.522/0001-41
Rua Sidney Hubner França Camargo, 69  - Centro - Lajinha/MG

LOCAL: Rua Sebastião dos Santos Fonseca e Rua Adamastor Damas da Costa, Campestre, Lajinha/MG  

PRAZO DE EXECUÇÃO: 02 Meses

REGIÃO/MÊS DE REFERÊNCIA: SETOP 01/2022

COMPOSIÇÃO DE BDI 

FOLHA Nº: 01/01

( X )
ADMINISTRAÇÃO 
INDIRETA

7,15%

Composição adotada

ADMINISTRAÇÃO 
DIRETA

(    )

DATA: 29/03/2021

PREFEITURA/INSTITUIÇÃO: Prefeitura Municipal de Lajinha

OBRA: Melhoramento de Vias Públicas 

FORMA DE EXECUÇÃO: 

BDI  Proposto:Composição do BDI sugerida

Observação:                                                 
Composição do BDI, intervalos admissíveis e
Fórmula de Cálculo nos termos do Acórdão
2622/2013 do TCU.

CREA/MG: 250.931/DEngenheiro Civil: Jhonata Cerqueira Cabral

Prefeito Municipal: João Rosendo Ambrósio de Medeiros 

Tributos (I)

Seguros (S)+ Garantia (G) 

CPRB

Administração Central (AC)

Lucro (L)

Despesas Financeiras (DF)

Riscos (R) 

4,50%

7,30%

4,67%

0,66%

0,74%

0,97%

𝐁𝐃𝐈 =  
൫𝟏 + (𝐀𝐂 + 𝐒 + 𝐑 + 𝐆)൯𝐱(𝟏 + 𝐃𝐅)𝐱(𝟏 + 𝐋)

(𝟏 − 𝐈)
 


